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EDITAI DE PÚ.QUALIFICAçÃO OO3/202s-PQ

1. PREiMBI]LO

O Consórcio Priblico
Pré*Quali ficapo das

de Saúde da Microrregião de Camocim, torna público que

ELETRONTCO

2ozs.o5.21..oÍ-PE, cujo obieto destina-se à PRÉ-QUALIFICAÇÂ0 vIsANDo A LocAçÂo
DE I'EíCULOS PARA ATENDEN AS NICESSTDADES DA POLrcLÍNTCA CFI LIBÓRIO

GOMES DÂ STLVA E DO CEO-R IOSÉ HINDENBURG SÁBINO AGUIÂR JUIITTO AO

CoI{sÓRCIo PUBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÁO DE CÁTíOCIM-CPSMCÂTI.

Os documentos deverão ser protocolados diretamente na sede do Consórcio Público de

Saúde da Microrregião de Camocim, sediada na Rua Peissandu, S/D,l - CeDúD - Cep: 62á{X}
000 - Camocim - CE, nos seguintes hoÉrios: das 08h00min às 17h00min.

CROI§OGRAIIIA:

R"ECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: A partir do dia 26 de maio de 2025.

F-lll DO RICEBIilEIIÍTO IX)§ DOCUilEIIT0& Âte dia 1O de iunho de 2025-

DTWLGAçÃO DOS LTCIIANTES PRÉ-QUALIFICff)OS: 11 de junho de 2025.
ÂBERTURÂ DO PnÁiZO Rf,CURSÁL 12 de iunho de 2025-

DrvuLGAçÃO DE REURSOS APRf,SENTAIrcS 16_de iunho de 2025.
ABERTURA DO PRAZO DE CONTRARRAZÓES: 17 de junho de 2025.

DATA Lti[TE PARÂ PUBLICÂçÃO DO lut GAtI]am IX)S RECURSTÍIS 25 de iunho de

2025.

A jusüficaüva para a uülização do cronograma apresentâdo no processo de pré-
qualificação é fundamentada com base nc requisitoc legais e nm princípic de

competiüüdade e eficiência, que orientam as licitações públicas, conforÍne estabelecido
pela ki 14.133/2021 e pelas orientâções iurisprudenciais do Tribunal de Contas da União,

conÍorme EanscÍEvemos a seguiÍ:

O período estipulado para o recebimento dos documentos atende aos princípios de
isonomia e arnpla participaçáo, assegurando tempo sufiriente para que m interessadm
preparem e submetam sua documentação. Conforme orientado pelo TCU, prazos muito
curtos podem impedir a participação de potenciais interessados e comprcmeter a seleção
da pmposta mais Irantaica (Oriemações e fuisprdêucia do Tf,II soürc Licitações e
Contratos - S! Edlção:621J. Outrossim, a realização do Pregão após o julgamento dos
nÊrursos pernrite que todas as questõ€s seiarn resolüda< com suficiente antecedência,
garilntindo que todos os participantes esteiam em igualdade de condições no momento da
licitação, conforme princípios de isonomia, competitiüdade e eficiência, estabelecidos
na t.ei 1{.133/2O2L

Portanto, os prazos do cronograma proposto parecem razoavelmente justificados pela

nemssidade de garantir um pÍDcesso equitativo, transparcnte e efidente. No entanto,
recomenda-se sempre estar atento às eventuais particularidades do processo que possam

cPsi,tcAM - coNsORclo Pt Bltco oA MtcRoRREGtAo DE cÂMoctt't
Ruà Paissãndú. S/N - Cêntro - CEP 624OHOO
CamocinÉE. ForE íAa) 9937246fO. Emait cpsnrcãm ticitacqã yahoo co
cNPJ 12 609 221IOOOI-40

empres:rs interessadas em participar do PREGÃO

Y



| (ofl-soRtlo PrlBlco DE sAúDÉ

I oa H|(RoRREGIAO DE CAHOCIX e
GOVERNO OO EST

requerer adaptâções no cronograma para melhor atender aos objetivos do

necessidades da Adminisúação Púbüca, de acordo com as cirnrnstâncias

observando os princípios Iegais ügentes.

Por fim, é essencial observar que a prêqualificação, ao definir prazos

critérios não alinhados à necessidade específica da contratação futura, r§cos
como resEi@ indevida da competitividade, podendo resultar em anulaÉo do c€rtame
ou contratação a preços elevados, conforme alertado na orientáção normativa do TCU

(Orientações e furisprudência do TCU sobre Licitações e Contratos - 5a Edição: 624J.

Os Licitantes interessados em participar do PREGÃO ELEIRÔNICO N.e 2025.05.21.01-
PE com o critério de MENOR PREÇO GLOBAI" deverão estar pré-qualificâdos, nos termos

do presente edital.

Caso hala atraso no atual cronograma, a sessão pública seÉ temporariamente
interrompida, sendo exigido que todos G licitantes préqualificadc, bem como aqueles
que aguardam o desfecho do julgamento de recurso, submetam suas propostas na

plataforma elerônica em conformidade com as disposições do edital do PREGÃO

ELETRÔilICO r.a 2025.O5.21.O1-PE-

O Edital seÉ disponibilizado gr-auitamente através dos sites: Tribunal de Contas do
Estado do CeaÉ: ou Consórcio húblio de Saúde da

MicÍorÍegião de C-amocim: https : / /cpsmcam ocim.ce.gov.brlportalcompras-

Informamos que pedidos de esclarecimento, imprrgnações ou qualquer tipo de
inforoaçâo sobre a prêquaüficação deve ser enviada paÍa o e.mail:

Os meios citados são apenas veículos de divulgpfo do
edital.

2. COiIFOSTçÂODOE)rrAL
O Edital é composto de duas partes:

a) Edital de Prêqualificação: Doormento destinado à análise das condi@cs de qualificafo
técnica dos interessados.
b) Termo de Referência: Documento necessário para a contratação de bens e serviços.

3. OBJETO DA PRÉ.QUAI,TFICAÇÃO

3.1. Consütui obieto desta PÉ-qualificação a seleção de empresas especializadas na PÚ-
QUÁI,IFICAçÃO VISII"TDO A I.OCÁçÃO DE VEíCULOS PÁRÂ ATEilDER AS
NECESSIDADES DA POLICLÍNICA CEL LIBÓRIO GOMES DA SILVA E DO GEO-R JOSÉ
HITDENBURG SÁBTNO AGUIÁR IUMTO AO COilSóRCIO PUBIJCO DE SAÚDE DÁ
MICRORREGIÃO DE CÂI{OCIM-CPSMCAM, cuio detalhamento se encontra inserido no
Anexo I - Termo de Refer€ncia, que é parte integrante deste Edital.

4. RECURSOS FINANCEIROS

1-l- Às despesas de conú'atações decorÍentes desta Pnêqualificação, serão cobertas
por meio da dotação orçamenÉria:

CPSI.{CAt l - cOl{soRCK) pt EIlCo DA MICRORREG|AO D€ cAMOCll.{
Rua Pãissàídú. S/N - Centro - CEP 62400{)00
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5. - I'E
5.1. Poderão participar desta pré-qualificação as empresas do ramo de atividade
pertinente ao obieto e atenderem a todas as demais exigências contidas neste editat
5.2. Não poderão participar da presente pré-qualificação:

5.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seufs)
anexo(s);
5.2.2. Consórcio Nacionais ou estrangeiras, isoladamente, ou empresas estrangeiras que

não tenham representaçao legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmene;
5.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteproieto, do proieto básio ou do projeto exeortivo, pessur fisica ou

iurídica, quando a contrataÉo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;

b) empresa isolarlamenb ou em consórcio, responsável pela elaborafo do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou zuboonrahdo, quando a q)nratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou iurídica que se encontre, ao tempo da conrataÉo, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha únculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
rabalhista ou ciúl com dirígente do órgão ou enüdade conratante ou cDm agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gesüio do
contrato, ou que deles seia côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade,até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15

de dezembrc de 1976, concorrendo enúe si;
f) pessoa fisica ou iurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com Eânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadones a condi@es análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
5-2-3.1- Equiparam-se aos autores do proieto as emprresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
5.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" ambém ao fornecedor que atue em
substituifo a outra pessoa, fisica ou iurídica, com o inhrib de burlar a efetiúdade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

x
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devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personali

do fornecedoc

5.2.4. organizaçôes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atua

condição (Acórdão ns 7 46/ZOIÇTCU-Plenário).

6. PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS

6.1. Preenchimento do FoRltuúRJo DE SOLICITAÇÃO DE PRE-QUAIIFICAçÃO, assinado

obrigatoriamente pelo representante legal do INTERESSÂDO e encaminhado à Comissão

Designada através do e-mail cpsmcam.licitacao@yahoo.com.br ou presencialmente na

sede da comissão- 62- Os documentos de PRÉ{UAUFICAÇÃO deveÉo ser apr€sentados
na língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou sobr€scritos, paginadas, datadas e

assinadas-

6.3. Os documentos deverão ser protocolados dir€tamente na sede do Consórcio Prúblico

de Saúde da Microrregião de Camocim, sediada na Rua Paissandu, S/N - Centro - Cep:

6240&.000 - Cámocim - CE nos seguintes horários: dâs 08h00min às 17h00min ou
enüados pelo e-mail cpsmcam.licitacao@yahoo.com.br.
6.4. Os documentos deverão conter os seguintes dizeres na parte externa do envelope:

ENVELOPE - DOCUMENTÁçÃO DE HABIIJTAçÃO.

EDITAL N9 OO3/2O2s.PQ

CONSÓRCI0 PÚBLICo DE SAÚDE DA MICRoRREGIÃo DE CÂMoCII}I

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim, sediada na Rua Paissandu,

S/N - Centro - Cep: 62400-000 - Camocim - CE

6.5. Quando os envelopes forem encaminhados por via postal, o Proponente assume
inteira responsabilidade pela ocnrÉncia de araso, desvio ou danificaÉo dm mesrnos No
caso de eventual recebimento de documentação fora do prazo estipulado neste Edital, os

envelopes serão devolüdos deüdamente fechados.

6.6. Os doanmentos enüados ou entÍegues no setor de licitaÉo do Consórcio deverão
estar dentro do prazo de ügência da validade e poderão ser apresentados: a) em original;
b) por qualquer pmcesso de ópia autenticada por caruírio compeEnte; c) em ópia
simples, desde que acompanhados dos originais para que seiam autenticados por servidor
da administração; d) por publicação em órgão da imprensa oficial.

7. DOCUMENTAçÃO Or nnrrrrrAçÃO:
7.7 A documentação deverá ser a constante no Termo de Referência anexo deste edital.
7.8 Admiese apresentaçâo de documentos com assinatsfa eleffinica ayançada
(GOV.BRI ou assinatura eletrônica qualificada que utilize certificado digital nos termos da
lai11.063l2O2O.
7.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

cpsMcaM - coNsóRCIo HiBLrco DA r,flcRoRREqÃo DE cÂMocll.t
Rua Paissândú, S/N - Cêntro - CEP 624OHOO
CamocinFcE . Fone (88) 99372a63O . ErnaiL cpsrÍrcam ticitàcâo@ yâhoo coín br
CNPJ 12 609 22tlOOOt-4o
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relação à integridade do documento digitâl ou quando a lei expressamente o exigir
3/2018, arL,[q, §1s, e art 6q, §+a).
7.10 Deverá, ainda, ser apresentada declaração que concorda com os termos do

edital, conforme modelo anexo.

7.11 A PÉQralihcafo das Proponentes seÉ realizada com base na apÍ€senutÉo
documentos obrigatórios exigidos para efeito de qualificação deste Edital.

7.12 A sistemática de araliação a ser aplicada para a qualificação 1iiça;ça das

Proponentes, consistirá na verificação do atendimento de todos os itens obrigatórios,

conforme exigências neste Edital.

7,13 Â ProponeDte que deiEr de apresentar a documentaÉo de qualificação téorica
exigida no presente Edital seÉ automaticamente inabilitada, não se admitindo, sob
qualquer pretexto, a concessão de pftüzo pírra a complementação desses documentos.

8. PROCEDIMENTOS DE PRÉ-QUALITICAçÁO

8-1. Á Doomentação especificada neste Edital cotrstitui parE integrantc do processo de

PRÉ.QUAIIFICAçÃO.

9. IUIGÁ"ITIENTO DA DOCUMENTAçÃO

9.1- A análise da dauentação de qualificação da documentação para awatiaao térrlrc+
será realizada pelo agente de conEatâção.

92. A documen@o deveá de6nir clanmente pa.ra qrrais lotes a Proponente está se

candidatando, quando for o caso.

9.3. Serão Pré-qualificadas todas as Proponentes que atenderem a todos os itens
obrigatórios no Edital

10. PRAiZOS

10-1- O emme dos documentos deverá ser lHto no prazo miíximo de 10 (dez) ílias úEis,
podendo o agente ou a comissão de contratação determinar coneção ou reapresentâção
de documentos, quando for o caso, com vistas à ampliaÉo da compeüÉo.
10.2. O certificado de PRÉ{UAIJFICAçÃO EÉ üBencia de O1 (um) ano.
10.2.1. Caso algum dos documentos de habilitação expire antes do prazo de validade da
PRE-QUAUFICÂçÃO, o inter€ssado deveÉ proüdenciar sua ahnlização sempre que for
participar de liciações, garantindo a regularidade doclmental no momento da
contratação.

11, DOS RECI'RSOS ADMII{ISTRÂTIVOS
11.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I- Recurso, no p'azo de 3 (hês) dia< ú1siq cotrtadG da data de publica@ do resltado em
face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado.
112. A apreciação dar-se-á em fase única
11.3. O prazo para apresentação de contrarrazões seÉ o mesmo do recurso e teÉ início na
data de intimaÉo pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
11.4- SeÍá ao licitante vista dc elementm indispençívels à defesa de sess
interesses.

À
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11.5. Os recursos deverão ser acompanhados de documentação comp

demoÍLstre a representatividade do representante legal que assinou os

11.6. Os recursos deverão ser enüados na Central de Licitações do CPSMCA

Paissandq S/N - CentÍo - C*p:621OGOOO, c-mocim - CE, denro do horário (O8h

às 17h00min) ou pelo e.mail: cpsrncam.licitacao@yahoo.com.br.

12. DOS ESCIÁnECIMENTOS E IUPUGNAçÃO:
12.1. Qualquer pessoa pode imprgnar este edital de prêqualificação por irrcgularidade na

aplicação da lei ou para pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 03 (tÉs)
dias úteis antf,s da data final prevista para RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS [art 164 da

Lei ns 14.133/2021) e deverão ser enviadm na Central de Licitações do CPSMCAM, na Rua

Paissandu, S/N - Cenro - Cep: 62,t00{00, Camocim - CE, dentro do horário (08h00min
às 17h0Í)min) ou pelo email:
f2-1.f, Ás impugtrâçõ€s ao Edital deveÉo ser dirigidas ao Âge te de conu'ata@ or
Comissão de Contr-ataÉo, por meio elerônico.

12.1.2. A impugnaÉo deverá estar subscrita e acompanhada da documenta@o do
impugnante, sendo CPF ou RG, em se Eatando de pessoa 6sica, ou de CNPJ e ato

constitutivo, se pessoa iurídica (por docrmento originâl ou cópia autenticade), bem
como da procuração e outros documentos que comprovem que o sigaatário possui

poderes de representação, se o caso.

12-13- Não serão conhecida< as imprrgneç6es e os recursc apresentadc fura do prazo

legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não idenüficado
no processo p:rra responder pelo proponente.

12.2. C-abÍá à Comissão de ConEaEção, auxiliado pelos responsáveis rEquiítantes pela

elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação.

123. A r€sposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento seÉ divulgada em síüo
eletrônico oficial no prazo de até 3 (traesJ dias úteis, limitado ao último dia úül anterior à

data da aberturâ do certame.
12-,1. Acolhida â intpqDaÉo, seÉ definida e publicada norra data para a rcaliza@ do
certame.

12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos preüstos no
certame

12.5,1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deveÉ
ser motivada pela Comissão de ContretaÉo, nos autos do processo de licitaÉo.

12.6. Se das consultas ou impugnaÉes resultar a necessidade de modificar o edital, a

alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento
convocatório

13. DISPOSIçÔESGERÂIS

13.1. A Comissão de ContrataÉo releitaá a documentaÉo que seia epÍesetrtada em
desacordo com as exigências do Edital.
f3.2- O CPSMCAM reserva-se o direito de revogar ou anular, cancelar ou u'ansferir no todo
ou em parte, a pÍ€sente Hqualificação, por conveniência administratiwa ou por
ilegalidade, sem que às Proponentes caiba direito a reclamação ou pedido de indenização
de qualquer espécie.

CPSI.,KAM - CONIORCIO Pt BLICO DA MICRORRIGIAO IIE CAlrtOClt l
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13.3. Reserva-se o Consórcio o direito de, em qualquer fase desta Pré-q

promover diligencia destinada a esclarccer ou a complementar a imüução do

vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originalmente do p

licitatório.
13.4. A Pmponente é rcsponsável pela fidelidade e legitimidade das infonnaçõe e da

Documentâção apresentada, podendo a Comissão de ConraEção inabilitá{a, caso seja

coÍrstatadâ a ocorrência de imprccisão ou falsidade das informações e/ou da

DocumentaÉo apresentada.

13.5. Não será permitido a qualquer Proponente solicitar a retirada dos envelopes de

Doomentat'o ou de qualquer drumento, após a sua enüega
13.6. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de ConE-atação.

13-7. O resultado da frêQualificação seÉ divulgado graEitament€ atravê dos sirs:
Tribunal de Contas do Estado do Ceaná: I ou Conúrcio
Prúblico de Saúde h Micmrrpgião d€ Camaim:

as.

Camocim/CE, 22 de maio de 2025.

AN s EREIRA
de ConEatação do CPSMCAJú

CPSiICAM - CONIORCIO P{JBLI(O DA H|GRORREqAO D€ CAl,loclt4
Rua Paissàndú, S/N - Centro - CEP 624OMOO
Cànrocim-CE. Fone (88) 993728630. EmaiL cpsírr(am ttita(ão@yãhoo coín-bÍ
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ANEXO I . FORMUúRIO DE SOLICITAçÃO DE PRÉ.QUALIFI

(DOCUMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA INTERESSADA)

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO - MODELO

AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM

A/C COMISSÃO DESIGNADA

REF.: PRÉ-QUALIFICAÇÃO NA OO3/2025-PQ

OBJETO: PRÉ-QUALIFTCÁÇÃO VISANDO A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA POLICLÍNICA CEL LIBÓRIO GOMES DA SILVA E

DO CEO.R IOSÉ HINDENBURG SABINO AGUIAR IUNTO AO CONSÓRCIO PUBLICO

DE SAÚDE DA MICRORREGIAO DE CAMOCIM.CPSMCAM.

Em atenção ao disposto no item 6 do Edital de Pré-Qualificação

Permanente n.e OO3l2O25-Pa, ......---.--------....---..-..--...(razão sorial e nome de

hntasia, se houverJ, cadastrada no CNPI/MF sob nq ............................................, com

sede na ......................(endereço completo), CEP

representada neste ato por seu cargo),

fnome do signaüírio), vem apresentar a Vossa Senhoria seu pedido de pré-
qualificaçâo, acompanhado dos respectivos documentos relacionados ao objeto.

A (razão social) atesta a veracidade e a

autenticidade das informações constantes neste pedido e na documentação anexa,

bem como declara, sob as penas da lein que não se enquadra nas hipóteses de
impedimentos previstos nos itens 5.2 do Edital. Declara, ainda, que concorda com a

integralidade dos termos do Edital e seus Ánexos, comprometendo-se a cumprir o
obieto de acordo com as condições e critérios nele exigidos.

Dados para contato: Telefone (...) / E-mail

Assinatura:

Relação de documentos apresentados conforme item 7 do Edital:

(Listar os documentos)

PRÉ-QUALTFTCAçÃO Ne o02l2O25-PQ

cNPJ t2 609 22tlOOOr-40
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ANEXO II - MODELO DE DECIJIR.AçÃO

Pú{uAuFrcAçÃo oo3/zo2s-Pe 3q

DECLTRAçÃO DE CONCORDÂNCI,A INTEGRÂL OM OS TERIIIOS DO ED

QUÁITFICAçÃO

[Local e data]

Ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim

Ref. Edital de PréQualificação na [número]

Prezados Senhores,

Nós, [nome do licitante ou representante legal], inscritos no CNPJ sob o nq [número
do CNPJI e com sede à [endereço completo da sede], por meio deste, declaramos para os

deüdm hm de direito, que:

1. Recebemos e exÍlminamos todos os documentos relaüvos ao Edital de Pré-

Qualifi cação supracitado.
2. Concordamos integralmente com todos os termos, condições e especificações

contidas no Edital de Pré-Qualificação na e seus anexos.

3. CompÍunetemo-nos a respeitar todas as disposições e cumprir fielmente m
requisitos estabelecidos no Edital de Pré-QualiÍicação, bem como em todos os

documenbs refeFentes ao mesmo, sem exeÉo.
4. Estamos cientes de que qualquer falsidade declarativa nos suieita às sanções

preüstas na Lei n0 14.133, de 2021, inclusive quanto às penalidades e

responsabilidades deoorÍentes 0,€i ns 14-133. de 2O2l-).

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

[Ássinatura do responsável legal]

[Nome do rcspomável legall

[Número da idenüdade ou outro documento de identificação]

[Nome do Iicitante ou empresa]

cNpJ t2 609 221lOOOt-40
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DE NECESSIDADE,

ANEXO III - DE TER]T{O DE REFERÊNCh

PROCESSO ff iI|N|STRÂTWO I{e tn3I2o25-PQ

LTNTRODUÇÃO

1.1. Obietivo

Este Termo de RefeÉncia tem por finalidade fornecer elementos necessários e

suficientes, os quais, baseados nos dados constantes dos estudos técnicos
preliminares acostados aos autos, servirão para realizafro de procedimento
administraüvo, cujas especificações técnicas e demais condições encontram-se
detalhados no presente documento, conforme disposto nos arts. 61 incs X XIll e

)OmI, 18,23,,+0,41 e 82, da Lei ne 14.13312O21.

2.2. Integram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os

seguintes documentos:

I) Definição dos grupos/ltens e especificações dos produtos;

II) Relafro dos documentos de habilitat'o para o procedimento; e

III) Estudo Técnico Preliminar - ETP.

2. INFORHAçÕES PRIÚíRIÂS, EXPOSIÇÃO

DETALTIÁ"ITIENTO E PIáNEJAMEIIrTO DO OBIE'TO.

2.1. ÓrBão GêÍ€nciadon
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim

2.2. Obieto:
PÚ-QUALIFICAçÃo VISAND0 Â LoCÂçÃo DE VEíCULOS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA POLICLÍNICA CEL. LIBÓRIO GOMES DA SILVA E DO CEO.R JOSÉ
HINDENBURG SÁBINO AGUIAR IUNTO AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA

MICRORREGIÃO DE CAMOCIM-CPSMCAM.

2.3.lustificaüva:
Considerando a relevância e a natursza conúnua dos sewiços de uansporte

ünculados ao atendimento das unidades de saúde geridas pelo Consórcio Público
de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM, notadamente a Policlínica CEL
Libório Gomes da Silva e o CEO-R fosé Hindenburg Sabino Aguiar, iustifica-se a
adoção da pré-qualificação de fornecedores, como etapa preparatória da
conratat'o da locat'o de veíorlos tipo wan com motoristâs-

Tal medida busca assegurar maior eficiência e segurança na futura licitação,
permitindo que apenâs empresas preúamente habilitadas e que atendam

.t-f s- D. ____-f>=__
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integralmente às exigências técnicas, operacionais e lurídicas ne

participem da fase competitiva, A préqualificação contribui paEr uma

seleção dos fornecedores, garantindo que a execução contratual seia co

ininterruptâ e adequada à necessidades de transporte de pacientes e equi
saúde, especialmente em regiões que abrangem múltiplos municípim
consorciados.

Adicionalmente, destaca-se que o serviço prestado efge veículos em boas

condições, regularidade trabalhista dos motoristas e experiência comprovada em
conratos com entes públicos, o que reforça a pertinência de uma triagem pÉüa A

adoção da pré-qualificação, portanto, esÉ alinhada aos princípios da eficiência,
isonomia e interesse público, prevenindo riscos conEatuais e promovendo a
melhor relat'o ctsto-beneficio à AdminisEação.

2.4. Do Plano de Contrataçáo Anual - PCA:

A confataÉo referente ao fornecimento de 06 (seis) veículos tipo rran

encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual IPCAJ do Consórcio Público
de Saúde da Microrregião de C-amocim - CPSMCA.II{ para o exercício de 2025, sob o
ID de item nq 45. Tal preúsão demonstra o adequado planeiamento da
Administração, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e
do interesse público.

2.5. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do obieto
e especificaio do produto:

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico constante dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente
procedimento administraüvo.

3. DA Cr-lrSSrFrCAçÃO ORçAIENTÁRrÀ DOS R-ECUBSOS FtHÁt{c-EtROS E

ESTIMATTVA DA DESPESA

ÓnCÃO: 01 - Consórcio Público da Microrregião de Camocim - CPSMCAM

UMDADE ORçAiíENTIíRIÁ: 0101 - Consórcio Público da Microrregião de
Camocim - CPSMCAM

DOIAçÃO ORçAIIENTÁRIA: 0101.10.302.1002.2.0o3 (Gestão Adminisrratiya do
centro especializado odontologico - CEO)

ELEMEI{ffi DE DE§PESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa f uridica

FONTE DE RECURSOS: Recursos Próprios.

3.1.Valor global estimado:
CPSMCAM - COI{SORClO PUBI-ICO DA ITIICRORPEGIAO DÉ CÁMOCIX
Rua Paissàndú. S/N - Cenúo - CEP 62400-000

rAç

cNPl 12 609221/OOOt-40

\



I corsónoo njsucooe snúoe
I ol urcnonReoÃo oe cAHocrH
I

J

1 DÂSCO ESE DE

5.1. Local da prestação dos serviços.

cpsMCAM - coxsópcto púelrco DA MtcRoRREGIAo rlE cAMoclM
Rua Paissandú, SIN - Centro - CEP:62400-000
Carrtucittr-CE. For re (ô3) 99372 3630 . Éi-iiaiL cpsrticant iicitai-aore-yairoc,reorr-r tr

GOVERNO DO ESTAOO
SECRETARIA DA SAUDE

R$ 1.048.800,00 fum milhão, quarenta e oito mil e oitocentos reais).

3.2.fustificativa quanto ao sigilo do orçamento:
Não haveÉ caÉter sigiloso para a presente licitaÉo.

3.3. Metodologia do orçamento:
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras do
Consórcio, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

4. REQUTSTTOS GERÁrS DA CONTRATÂçÃO.

4.1. Sustentabilidade:
4-1-1-Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão

descritos na descrição da especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia

Nacional de Contratações Sustentáveis- No mait o consórcio ainda não dispõe de

norrna própria correspondente a tal temáüca, limitando-se tais exigências a

construção das especificações, quando for o caso e ou as rotinas de fiscalização e

padrões de desempenho, as quais analisarão tais requisitos, quando exigidos

4.2.Indicação de marcas ou modelo:
4.2.1.Não se aplica.

4.3. Da vedação de utilização de marca/produto
4.3.1.Não se aplica-

4.4. D a subcontratação :

4.4.1,.Não é admiüda a subconftatação do obieto conEatual, conforme preüsão
constante do Estudo Técnico Preliminar - ETP.

4.S.Da exigência de amosfa:
4-5.1.4 Por se tratar de Pré-Qualificação de Fornecedores, não será exigido
amostras para este proc'esso.

4.6. Garantia da contrataÉo:
4-6-1.Não haveÉ exigência da garanüa da conEatação consoanls ss ílispostos nos
artigos 96 e seguintes da Lei ns L4.733, de 2021, bem como, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar - ETP-

À

CNPJ: 12 609 221lOOOI-4O
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assinatura e úgorará 12 (daze) meses, pmrrogável nas fsrrnâs 6os
107 da Lei n" 14.133, de2O2l.

5.1..1.2. A execut'o dos sewiçm seÉ de 12 (doze) meses.

5.1.2. Os serviços deverão ser realizados nos locais determinados
CONTRATÂNTE, através da ordem de serviçm.

pela

5.2. Forma de execução, acompanhamento e fiscalizaÉo

5.2.1. Execu@o dos sewiços teÉ o prazo de 12 (dazc) meses, mediante a
expedição de ORDENS DE SERVIçO/ORDEM DE COMPRÂ, pelo órgão
demandante, constando a relat'o e a quanüdade de serviçm a serem executados

5.2.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do
órgão demandante, o qual deveÉ atestar m documentos da despesa, quando
comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

5.2.3- A prêsença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a
responsabilidade da empresa contratada.

5.3. Prazo para início da execuçâo

5.3.1. Os serviços deverâo ser iniciados II|EDIATA-IIENTE, conforme soliciaÉo
do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM.

6. DÁ FORXÂ DE RECEBIHENTI} DO OBIETO E PAGAIENTO

6.L. Os serviços serão recebidos proüsoriamente, de forma única, no ato da
entrega" iuntamente com a nota fiscal ou iNtrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constântes no
Termo de RefeÉncia e na propmta.
6.2. Os serviços poderão ser reieitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificaçôes constantes
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a

contar da notificação da conts'atada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
6.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período. quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deveÉ ser observ'ado o teor do arL 143 da l-êi ne 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

CPslitCAM - CON9ORCIO PUBLICO DA EICROflREGIAO DE CÁM(,(llit
Ruê Pâissandl, S/N - Cêntío - CEP 62400-000
Camocinr-CE. Fone- (AA) 993728630. Ernail cpsnx:am-lhtacao@yahoo.com bl

fl1
tade sua

1 e

rA ç

cNPt l2 609221/OOOF4o

5.1..L. 0 contrato produzirá seus iurídicos e legais efeitos a partir da

\



I corsônoo nreuco ot sauoe

I oA l,flcRoRREGrAO DE CAr.{OOr,r
GOVER

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de I

pagamento.
6.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistêncías na

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de co

eqúvalente, verificadas pela Administ:ação durante a análise pÉüa à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
6-6. O recebimento proüúrio ou definitivo não exclüÉ a responsabilidade ciül
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do conEato.
6.7. Os rralores estimados supracitados não implicam em previsão de crffito em
favor da contratada, que somente fará jus aos valores após a solicitação e

conclusão do sewiço.
6.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trintal dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.

6.9. O papmento será realizado por meio de ordem bancária para crÉdito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
6-10. SeÉ con§derada data do pagamento o dia em que cúnstar mmo emiüda a
ordem bancária para pagamento.
6.11. Quando do pagamento, seÉ efetuada a retenÉo tributária preüsta na
legislafo aplioível.
6.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ne 123, de 2006, não mfreÉ a retenÉo tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oftcial, de que hz ius ao tratamento tributário favorecido preüsto na referida ki
Complementar.

7. ITO PRA,ZO DD VIGÊNCIA

7.L O contrato produzirá seus jurÍdicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinslura g vigorará 12 (dozc) meses, prorrogável na fonna dm artigm 105 e 107
da Lei n" 14.733,de2O21.

& REQU§ITOS ESPECíFICOS DO PROCf,ITIIIENTO

8.1 Da forma de apresentação das propostas
8.1.1 Na proposta de preços deveni constar as especificações detalhadas do item,
quantidade solicitada, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas,

Eibutos, impostos, talas, enc:trgos e demais despesas que incidam direta ou
indiretamente sobre os serviços/produtos, mesmo que não esteiam registrados
neste documento.

8.2 A licitante deveÉ garanür a execução dos serviços sem qualquer defeito de
execução, e se caso constatado alguma imperfeição sem que haia solução será a

CPSItCAM - CONSORCIO Pt BLI(O DA MKRORflEG|AO DE CÁMOCIM

Rua Paissàndú. S/N - Centro - CEP 62400-000
Là.noclÍll-LE . rone (ôó, 991/Zt tlJU . EmalL cPsmcaín tEl(acãqdyanoo coin ol
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licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha
Fornecedores Municipais.
8.3 Será considerada vencedora a licitante cuja proposta

PREçO GLOBÁL desde que atenda as exigências contidas neste

Referência.

9. XODEIÍT DE GESTÃO DO Cí}TTRÂTO

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as nonnas da Lei nq 14.133, de 2O2L, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conEato, o

cronograma de execução seÉ prorrogado automaücamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples aposüla.

9.3 As comunicações enEre o órgão ou enüdade e a conhatada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso

de mensagem eletrônica para esse firn
9.4 O órgão ou enüdade poderá convocar representante da empresa para adoção

de providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5 Após a assinatura do conrato ou insrumento equivalente, o órgão ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial pÍrra apresentafo do plano de fiscalizaÉo, que conteÉ informações acercl
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das esratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houvef, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáve§ dentre
outros.
9.6 A execução do conrato deverá ser acompanhada e fiscaliz:da pelo(s) fiscalfis)
do contrato, indicados na fase de planeiamento, ou pelos respectivos substitutos

[Lei na I4.L33, de 202L, aft- Lt7 , caput).
9-7 O fiscal do conhato acompanhará a execrrção do conrato, para que seiam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.
9.8 O fiscal do contrato anotaÉ no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados [Lci ns

L4.L33, de 202L, art. 117, §1e).
9"9 Idenüficada qualquer inexaüdão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
noüficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.
9-10 O fiscal do confato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência"paru que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o raso.

cpsr.{GAM - cotsóncto nie{-rco oe urcRopneqÃo DE cAMoctt,t
Rua Paissandú, 5/N - Centro - CEP 62400-000
Camocim-CE. Fone (88) 993728630. EmaíL cpsmcarn.ticitacao6ryahoo.com br
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9.11 No caso de

datas aprazaüs,
do contrato.
9.12 O fiscal do

ocorrências que possam inviabilizar a execução do

o fiscal do contrato comunicaÉ o fato

contrato comunicar ao gestor do conrato, em tempo hábil,o
término do contrato sob sua responsabilidade, com üstas à renovação tempestiva
ou à prorrogação contratual.
9.13 O fiscal do conrato verificaÉ a manutenio das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalizaSo de aposülamento e termos aditivot solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

9.L4 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do

contrato aHará tempestirramente na solução do pmblema, reportando ao gestor
do contrato para que tome as proüdências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência
9.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execuio no hismrico de gerenciamento do conrato, a exemplo da ordem de
serviço/nota de empenho, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações conh'atuais, elaborando relatorio com üstas à verificat'o da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.
9.16 O gestor do conE ato acompanhaÉ â manutenção das condições de

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e

anotará os problemas que obstem o Íluxo normal da liquidat'o e do pagamento à
despesa no relatório de riscos eventuais.
9.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

conúato, de todas as ocorrências relacionadas à execufo do conu-ato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ulrapassarem a sua competência
9.18 O gestor do contrato emitiÉ documento comprobatório da avaliafo
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de

obrigações assumidas pelo conb?tado, com menfo ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.
9.19 O gestor do contrato tomará proüdências para a formalização de processo
adminisüaüvo de responsabilizafio pra fins de aplicaçãs flg srn@es, a ser
conduzido pela comissão de que trata o arL 158 da Lei nq 14.133, de 2O2L, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, confonne o caso-

9.20 O fiscal do contràto comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação
ou prorrog3ção contraural

ESTADO
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9.21 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com

a consecução dos objeüvos que tenham justificado a

condutas a serem adotadas para o aprimoramento
Adminisração.

ltl- DAS OBRTGAçÕES E R§mN ES

10.1 As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as

disposições do convocaüório da Iêi Ne. A+.13,3.

10.2 São obrigações do contratante, nos termos do art. 92,X, XI e XIV da Lei
Federal ne 14.133121:
\O.z.L Exigr o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos.

110-2.2 Receber o obfeto no pÍaín e condições estabelecidas no Termo de

Referência.

lO-2.3 Notificar o Confatado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreçôes
verificadas no obieto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

1O-2-+ Acompanhar e fiscalizar a execução do conrato e o cumppflmsnto Ílas

obrigações pelo Contratado.
10.2.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do obieto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quanüdade, confonne o art 143 da lci ne 1+.133,de2O2L
L0.2.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao

fornecimento do obfeto, no pÍazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato.
10.2.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
10.2.8 Cienüficar o órgão de representação judicial do Município para adofro das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
10-2.9 Explicitamente emiür decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.
L0.2.L0 Administração terá o prazo de 01 [um) mês, nos termos do art. L23,
parágrafo único, da Lei n-s 14.133, de 2O27 e o arL 28, do Decreto n- e 11.246, de
2022, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a

prorrogação motivada, por igual período.
aO-Z-LL Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 [umJ mês, nos
termos do arL l23,parágrafo único, da l-ei n.e 14.133,de2O21-
l0.2.l2 Notificar os emitentes das garanüas quanto ao início de processo
administraüvo para apuração de descumprimento de cláusulas conEatuais.
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10.2.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos ass

pelo Contratado com terceiros, ainda que ünculados à execrr@o do
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contra

de seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.2.14 lndicar o local e hoÉrio em que deverão ser executados os serviços.
10.2.15 Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da enrega desde que

observadas as normas de segurança-

10.3 Sâo obrigações do COU@tadO, nos termos do arL 92, XIV, XVI e XVII da
Lei Fedeml n-e a4l33l2a=
10.3.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e

em seus anexos, essunindo como exclusirramente sêus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execufro do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:

a) Entregar o obieto acompanhado {6 manual do rxuário, cr)m urrra versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso.

b) Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes do obleto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor [Lei nq 8.078, de 1990J.

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 fvinte e quatroJ horas que

antecede a data da enüega, os motivm que impossibilitem o ormprimento do
prazo preüsto, com a devida comprovação.

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conEato
ou autoridade superior (art l37,ll, da Lei n.q 14.133, de 2O2l) e prestâr todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados.

e) Reparar, corrigtr, remover, reconsruir ou substiEir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem úcios, defeitos ou incorreções resultantes da exeorção ou dos

materíais empregados.

fl Responsabilizar-se pelos ücios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

cr)mo por todo e qualquer rlans causado à AdminisuaÉo ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

confatual pelo conü?tante, que ficaÉ autorizado a descontar dos pagamentos

deüdos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

$ Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores - SICAF, o confatado deverá enEegar ao setor responúvel pela

fiscalização do contrato, iunto com a Noa Fiscal para fins de pagamento, os

seguintes documentos:
1. Prova de regularidade relativa à seguridade social;
2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Díüda Ativa da União;
3. Certidões que cr)mpmyem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
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h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações
preüdenciárias, fiscais, comerciais e as demais preyistas em

cuja inadimplêncie não transfere a responsabilidade ao contratante e nã

onerar o objeto do conrato.
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 fünte e quatroJ horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto conEatuaf
j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atiüdade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilldade com as

obrigações assumidâs, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitâÉo.
l] Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos

preüsta em lei para pessoa com deficiência, para reabiliado da Preüdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos preüstas na legislação [arL 116,

da Lei n.s 14.133,de202t).
m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima" no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (afi- 116, parâgnfo rínico, da Lei ns 14-133, de 2O2l).
n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dm
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de htores futuros e incertos, devendo complementá{ot Êlso o previsto
inicialmente em sua propostâ não seja saüsfatório para o atendimento do obieto da

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arL 124, Il, d,

da l,ei nq 14-133,de202l.
p) Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as norrnas de segurança do contratante.
q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílim demandados, cuia quanüdade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência.

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres preústos na Lei ne 13.709,
de 14 de agosto de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste conts'ato.

sJ Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinaçôes dm Poderes RÍblicos, mantendo sempne

limpo o local de execução do obieto e nas melhores condições de segurança,

higiene e disciplina.
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tJ Submeter preüamente, por escrito, ao contratante, para análi

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fuiam às

memorial descritivo ou instrumento congênere.

u) Não permitir a utilizafro de qualquer trabalho do menor de

exceto na condiçâo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notorno, perigoso ou

insalubre.
v) Assinar e devolver a ordem de serviço/compra ao Consórcio Público de Saúde

da Microrregião de Camocim - CPSMCAM no pÍixzo máximo de 24 (ünte e quatro)
horas, a contar da data do seu recebimento.
w) Entregar os itens licitados no prazo máximo estabelecido no termo de

refeÉncia contados do recebimento da ordem de serviço/compra, nos locais

determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as especificações

contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua

proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encrrgos ludiciais ou exEajudiciais, se.iam Eabalhistas,
preüdenciárlos, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveit inclusive com relação a terceiros, em decorr€ncia da celebra@o

do contrato.
x) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o obieto do confato em que se verificarem úcios, defeitm ou incorreções
y) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado.

z) Aceitar, nas mesmas condiíoes conEatuais, os acréscimos ou supressfu que se

fizerem no forzrecimento, até 25o/o (ünte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, na forma do arL 125q da l-ei n-a 14.733/21-
aa) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Consórcio Príblico de
Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM, cujas reclamações se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
bb) No caso de constatat'o da inadequação do objeto licitado às nonnas e
exigências especihcadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços
da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24
(ünte e quau'o) horas ser adequadm às supracitadas condições-

1L IilFRÂçÔES E SáI{çÔES ÁDHlfl§TnATIyAS (aÍr 92, Xry)
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2O21, o
lfuitantc/adiudicatário que, com dolo ou culpa:
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Rua Pâissândú. S/N - Centro - CEP 62400-000
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11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o ce

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a
durante o certame;
11..1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:
l1..L.z.l. não enüar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociafo;
11.t.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competiüva; ou
11.1.2.4. deixar de apresentar amosra, se for o caso;

LL.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;
11.1..3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
conEatação, quando convocado denEo do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3.1. Fecusar-se, sem lustificativa, a assinar o conu?to ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
AdrninisFa@o;
11.L.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certâme ou
prestar declaração falsa durante a licitação;
11.1.5. fuaudar a licitafo;
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:
11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.L.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.6.3. apresentar amostÍa falsificada ou deteriorada;
11.1.7. praticar atos ilícitos com üstas a ft-ustrar os objetivos da licitação;
11.1.8. praticar ato lesivo preüsto no arL 5p da Lei ne 12.ÍJ4r6, de 2O13.
11.2. Com fulcro na Lei nq 14.133, de 2O21,, a AdminisEação podeÉ, garanüda a
préüa defesa, aplicar aos licitantes e/ou adludicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
11.2.1. advertência;
1L.2.2. mútai
11.2.3. impedimento de licitar e c1)nfataç e
17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. a naturerza e a graúdade da infi'ação comeüda
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
11.3.3. as circtnstâncias agravantes ou atenuantes
11.3.4. os danos que dela proüerem para a Administração Pública
11.3.5. a implanta$o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. \
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1-1-.4. A multa será recolhida em percentual de 0,570

do contrato licitado, recolhida no pntzo máximo de
da comunicação oficial.
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1,

0,5% a 15% do rralor do contrato licitado.

a 307o incidente so o or
3O fuinta) dias a contar

11.7.2 e 11.1.3, a multa

LL.4.2. Paru as infrações preüstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, Ll.L.6, Ll.L.7 e 11.1.8,

a multa seÉ de 1596 a 3096 do valor do contrato licitâdo.
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulaüvamente ou
não à penalidade de multa.
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo.
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos it€ns L1..l.L, lL-1.2
e 11.1.3, quando não se iustihcar a imposição de penaliüde mais grave, e impediÉ
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contrâtar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos
itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, ll.t.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações
adminisEati\ràs preüstas nos itens lí..L1., 11.-1..2 e 11.1.3 que iustifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no arl 156, §5e, da Lei n.o

11.133/2021-
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de

regrstro de preço, ou em aceitar ou retirar o inshumento equivalente no pEtzo
estabelecido pela Âdministrat'o, descrita no item 11.1.3, caracterizará o
descumprimento totâl da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediâta perda da garanüa de proposta em favor do órgão ou enüdade promotora
da licitação, nos termos do arL 45, §4q da IN SEGES/ME n.p 73, de 2O22.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento
de licitar e cúnfatar e de declaração de inidoneidade para licitar ou confatar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e inümará o licitante ou o adiudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçâo das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e conriatar, contado dâ data da
inümação, o qual será dirigido à autoridade que üver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 fcinco) dias úteis, encaminhaÉ
o recurso com suít motirração à autoridade superior, que deveÉ proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (ünteJ dias úteis, contado do recebimento dos
autos-

ç
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de declarafo de inidoneidade para licitar ou conEatar no prazo de 15
dias úteis, contado da data da inümação, e decidido no prazo máximo de 2

dias úteis, contado do seu recebimento.
)

C1 rAç
11.13. O recurso e o pdido de reconsideraÉo teÍão efeito suspensivo do ato ou
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

12- DA EXTII{çjO CONIBÁTUAL (aÉ 91Z,X[)
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido ompridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.

12-1.1. O confato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o confato não mais lhe oferece vantagern
12.1.2. A extint'o nesta hipótese ocorreÉ na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocoÍTa com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
confatual ocorrerã api» 2 (dois) meses da data da comunicaçào.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fimdo, por algum dos moúvos preüstos no
artigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa
12.2.1. Nesta hiprótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma [ei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empreçr não ensejará a rescisão se não rest'ingir sua capacidade de conclúr o
contrato.
L2.2.2.1. Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para dterat'o subjeüva
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3-L. Balanço dos eventos conuatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relafro dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.
12.4. A extinção do confato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizaúrio (arL 131, capuL da Lei nq 14.133, de 2O21)-

12.5. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes seÉ indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

cNpJ t2609221/mOr-40
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11.1.2. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação
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13. DOS CASOS Oi|ISSOS (art. 92, IID
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo(sJ órgão(s) demandante(s), s

as disposições contidas na [€i ne 14.133, de 2021, nos regulamentos e

Iocais específicas, nas nornas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
normas e princípios gerais em Direito admitidas.
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I DA HICRORREGIAO DE CAl,lOCll.l
GOVERNO
SECRETARIA DA

Bairro:

)oüx

o AGEiTTE DE CONTRATAÇaO, U NOS TERIIOS DÁ LEt FEDERAL N" 14.133/2021, trRTrFICA QUE A
LICITANTE ACIMA DESCRITO ESTÁ QUALIFICADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO FI.FTRÔNICO Ng
ffiDESTINADAA

cpsMcAM - coxsóncpnleuco oe nrcRoRREGtAo DEcAMoclM
Flua Paissandú, S/N - Centro - CEP 62400-000
Camocim-CE. Fone. (88) 99372.4630. Emait cpsmcam.tkitacao6»yahoo.com br

CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM

cmTIFTcADO DE QUÁrrFrCAQlO

NÚMERO J2O2S PRÉ-QUAr.rFrCAçÃO J 2O2S- EMISSÂO: JJzOzS VALIDADE= JJ2o26

Telefone
(xE )frxx

Razão Social
xxxxxx

Endereço:

xx)ffi

Município:

Xx)fi)fr

UF

xx

CEP:

XHffi
cNPf

ffi
Inscrição Estadual

xnfrn
Capital Social [R$)

R$H)frXnXXXXXXX

Sócios [as):

xxxx)fr)oooü)üx

AGENTE DE CONTRATAÇAO

CNPJ: 12 609 221lOOO]-4O
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Á presente certificação não exime a empresa qualificada de promover a sua inscríção e
participar do Pregão Eletrônica n. XXXXXXXO«)OfiX. até o horário fixado no edital e de ap
de preçc e demais documentos exigidm na ücitação-

Disposições Gerais
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